
FL. Nº _______

_____________
Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Presidente do Fundo Especial de Bombeiros-FEBOM comunica que realizará o Processo

Licitatório abaixo descrito:

Regime Diferenciado de Contratações nº  01/2022 –  FEBOM, modo de disputa  Fechado,

regime de execução indireta Empreitada Por Preço Unitário, Critério de Julgamento por

Maior  Desconto,  valor  global  estimado R$  1.759.939,05  (Um  milhão,  setecentos  e

cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e cinco centavos) 

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  III  ETAPA  DA  REFORMA  COM

AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.

Presidente titular: Isis Kelma Figueiredo de Araújo - MAJ QOBM.

Data de abertura: 28/02/2023, às 09h30min (horário de Brasília). 

Entrega  do  edital: www.gov.br/compras/pt-br,  www.compraspara.pa.gov.br  e

www.bombeiros.pa.gov.br.

Belém-Pará, 01 de fevereiro de 2023. 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Presidente do Fundo Especial de Bombeiros

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Quartel do Comando-Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 
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Matéria
O Presidente do Fundo Especial de Bombeiros-FEBOM comunica que realizará o Processo Licitatório abaixo descrito:
Regime Diferenciado de Contratações nº 01/2022 – FEBOM, modo de disputa Fechado,regime de execução indireta Empreitada Por Preço Unitário,
Critério de Julgamento por Maior Desconto, valor global estimado R$ 1.759.939,05 (Um milhão, setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e
trinta e nove reais e cinco centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A III ETAPA DA REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.
Presidente titular: Isis Kelma Figueiredo de Araújo - MAJ QOBM.
Data de abertura: 28/02/2023, às 09h30min (horário de Brasília).
Entrega do edital: www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.br e www.bombeiros.pa.gov.br.

Belém-Pará, 01 de fevereiro de 2023.

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Presidente do Fundo Especial de Bombeiros



50  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.276 Quinta-feira, 02 DE FEVEREIRO DE 2023

Considerando a solicitação gerada através do Processo Administrativo Ele-
trônico nº 2022/755275, resolve:
Art. 1º. Aprovar no âmbito do CBMPA o Regulamento do Sistema e-Pre-
venção (RSEP) que normatiza as ações que visam a melhoria dos índices 
de suscetibilidade a fraudes e a corrupção e na execução de boas práticas 
administrativas, mensurados por meio da plataforma e-Prevenção.
Art. 2º. As ações para melhoria dos índices de suscetibilidades a fraudes e 
a corrupção e na execução de boas práticas cabem aos organismos desta 
Corporação, nos termos preconizados em seu Regulamento.
Art. 3º. O RSEP e seus ANEXOS I, II e III estão inseridos como anexos da 
presente portaria através de link e serão publicados em Boletim Geral da 
Corporação.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
*Republicada por ter saído com incorreção no Boletim Geral nº 237 de 23 
de dezembro de 2022.

Protocolo: 900977

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

O Presidente do Fundo Especial de Bombeiros-FEBOM comunica 
que realizará o Processo Licitatório abaixo descrito:
Regime Diferenciado de Contratações nº 01/2022 – FEBOM, modo de dis-
puta Fechado,regime de execução indireta Empreitada Por Preço Unitá-
rio, Critério de Julgamento por Maior Desconto, valor global estimado R$ 
1.759.939,05 (Um milhão, setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos 
e trinta e nove reais e cinco centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A III ETAPA DA REFORMA COM 
AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.
Presidente titular: Isis Kelma Figueiredo de Araújo - MAJ QOBM.
Data de abertura: 28/02/2023, às 09h30min (horário de Brasília).
Entrega do edital: www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.
br e www.bombeiros.pa.gov.br.
Belém-Pará, 01 de fevereiro de 2023.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Presidente do Fundo Especial de Bombeiros

Protocolo: 901373
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 08/2023-ACADEPOL
 MARITUBA-PA, QUARTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO o Concurso Público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, Edital nº 
01/2020-SEPLAD/PCPA, de 12.11.2020, publicado no DOE nº 34.405, de 
13.11.2020, para provimento de cargos de nível superior das carreiras 
policiais de Investigador de Polícia Civil – IPC, de Escrivão de Polícia Civil – 
EPC e Papiloscopista de Polícia Civil – PPC, ainda, o que dispõe o Regimento 
Interno da Academia de Polícia Civil do Estado do Pará – ACADEPOL;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do Certame, com a realização do Curso de Formação de Poli-
cial Civil (Candidatos Excedentes), de caráter classificatório e eliminatório, 
respaldado no Projeto Pedagógico do Curso, que tem por fundamento as 
normas editalícias e Regimento Interno da ACADEPOL, aprovado pela Re-
solução nº 441/2022, de 18.12.2022, do Conselho Superior do Instituto 
de Ensino de Segurança do Pará – CONSUP/IESP, publicada no DOE nº 
35.195, de 22.12.2022;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 63/2022-ACADEPOL, de 29.12.2022, 
publicada no DOE nº 35.243, de 03.01.2023, que instituiu o CURSO DE 
FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL (Candidatos Excedentes) – categorias: 
Investigador de Polícia Civil – IPC, Escrivão de Polícia Civil – EPC, 
Papiloscopista de Polícia Civil – PPC / 2023, Segunda Etapa do Concurso 
Público C-207/2020-SEPLAD-PCPA, iniciado em 05.01.2023;
CONSIDERANDO que o aluno candidato, abaixo nominado, solicitou desis-
tência do Curso de Formação, por motivos descritos no quadro abaixo, 
protocolado à Direção da Academia de Polícia Civil do Pará - ACADEPOL;
CONSIDERANDO os termos do item 18.3 do Edital nº 01/2020-SEPLAD/
PCPA, que versa sobre a renúncia, tácita ou expressa, para o Curso de 
Formação, que corresponderá automaticamente na eliminação do certame;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 83, inciso IV, §3º, do Regimento In-
terno da ACADEPOL, que trata do desligamento do Curso de Formação 
de Policial Civil, requerido pelo aluno, com publicação no Diário Oficial do 
Estado, mediante portaria desta ACADEPOL.
RESOLVE:
I – DESLIGAR E ELIMINAR o aluno, abaixo descriminado, do CURSO DE 
FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL (Candidatos Excedentes) – categorias: In-
vestigador de Polícia Civil – IPC, Escrivão de Polícia Civil – EPC, Papilos-
copista de Polícia Civil – PPC/2023, Segunda Etapa do Concurso Público 

C-207/2020-SEPLAD-PCPA, com fundamento no item 18.3 do Edital nº 
01/2020-SEPLAD/PCPA, bem como, no artigo 83, inciso IV, §3º, do Regi-
mento Interno da ACADEPOL.
a. CATEGORIA: INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

NOME TURMA DOCUMENTO/MOTIVO DATA

RONIEL DE MELO AZEVEDO MISTA 03 Requerimento
Motivos pessoais 12.01.2023

II. ENCAMINHARa presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 
Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
 Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 901192
PORTARIA Nº 07/2023-ACADEPOL

 MARITUBA-PA, QUARTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO o Concurso Público C-206/2020-SEPLAD/PCPA, Edital nº 
01/2020-SEPLAD/PCPA, de 12.11.2020, publicado no DOE nº 34.405, de 
13.11.2020, para provimento de cargos de nível superior da carreira po-
licial de Delegado de Polícia Civil – DPC, ainda, o que dispõe o Regimento 
Interno da Academia de Polícia Civil do Estado do Pará – ACADEPOL;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do Certame, com a realização do Curso de Formação de Poli-
cial Civil (Candidatos Excedentes), de caráter classificatório e eliminatório, 
respaldado no Projeto Pedagógico do Curso, que tem por fundamento as 
normas editalícias e Regimento Interno da ACADEPOL, aprovado pela Re-
solução nº 440/2022, de 18.12.2022, do Conselho Superior do Instituto 
de Ensino de Segurança do Pará – CONSUP/IESP, publicada no DOE nº 
35.195, de 22.12.2022;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 62/2022-ACADEPOL, de 29.12.2022, 
publicada no DOE nº 35.243, de 03.01.2023, que instituiu o CURSO DE 
FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL (Candidatos Excedentes) – categoria: 
Delegado de Polícia Civil - DPC/2023, Segunda Etapa do Concurso Público 
C-206/2020-SEPLAD-PCPA, iniciado em 05.01.2023;
CONSIDERANDO que o aluno/candidato, abaixo nominado, solicitou desis-
tência do Curso de Formação, por motivos descritos no quadro abaixo, 
protocolado à Direção da Academia de Polícia Civil do Pará - ACADEPOL;
CONSIDERANDO os termos do item 18.3 do Edital nº 01/2020-SEPLAD/
PCPA, que versa sobre a renúncia, tácita ou expressa, para o Curso de 
Formação, que corresponderá automaticamente na eliminação do certame;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 83, inciso IV, §3º, do Regimento In-
terno da ACADEPOL, que trata do desligamento do Curso de Formação 
de Policial Civil, requerido pelo aluno, com publicação no Diário Oficial do 
Estado, mediante portaria desta ACADEPOL.
RESOLVE:
I – DESLIGAR E ELIMINAR o aluno/candidato, abaixo, do CURSO DE FOR-
MAÇÃO DE POLICIAL CIVIL (Candidatos Excedentes) – categoria: De-
legado de Polícia Civil - DPC/2023, Segunda Etapa do Concurso Público 
C-206/2020-SEPLAD-PCPA, com fundamento no item 18.3 do Edital nº 
01/2020-SEPLAD/PCPA, bem como, no artigo 83, inciso IV, §3º, do Regi-
mento Interno da ACADEPOL.

NOME TURMA DOCUMENTO/MOTIVO DATA

JONIVALDO DE SOUSA SANCHES DPC 01 E-mail
Não apresentou 10.01.2023

II. ENCAMINHARa presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 
Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
 Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 901183
PORTARIA Nº 197/2023-GAB/DGA/LICENCIAR

  BELÉM, 30 DE JANEIRO DE 2023
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da 
Polícia Civil);
CONSIDERANDO os termos do Artigo 8º- A, da Lei Complementar nº 
022/94, com redação dada pela Lei 046, de 10/08/2004 e os termos do 
Artigo 1º, incisos de I a XII, da PORTARIA Nº 010/2011 DGPC/Diversos de 
03/01/2011;
CONSIDERANDO o PAE N°2022/1639850 de 27/12/2022, que o(a) servi-
dor(a) DPC ANCELMO VILELA DOURADO MATOS, solicita Licença para Tra-
tar de Interesses Particulares;
CONSIDERANDO Manifestação Nº 307/2023 CONJUR de 25/01/2023, onde 
se manifestou favorável a solicitação do mesmo.
R E S O L V E: I – CONCEDER, a pedido, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares para o(a) servidor(a) DPC ANCELMO VILELA DOURADO MA-
TOS, Matrícula nº 5914149,do(a) 14ª SECCIONAL URBANA-ANANINDEUA, 
com fundamento no artigo 93, 1º e 2º § da Lei nº 5.810/94 de 24/01/94, 
a contar de 19/01/2023 até 24/01/2023.


